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LEI  Nº  841,  DE  02  DE  FEVEREIRO  DE  2001. 
 

 

 

Transforma a ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO EM 

COORDENADORIA  e dá outras providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 

 

 

 

Artigo 1º. A Assessoria de Planejamento, ocupada por um Assessor – símbolo 

DAS-I, vinculada ao Gabinete do Prefeito, fica transformada em 

coordenadoria de Planejamento, ocupada por um coordenador – símbolo 

DAS V. 

 

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

São Fidélis-RJ, 02 de fevereiro de 2001. 
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